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DECRETO Nº 1.915, DE 25 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre oficialização de via pública.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO Nº 1.641, DE 10 DE MAIO DE 1979;

[bookmark: _GoBack]DECRETA:	


Art. 1º Fica oficializada RUA MASATO SAKAI, antiga rua “8” ou Estrada Municipal do Cupi, localizada no loteamento denominado NUCLEO ITAIM, com início na Estrada Tibúrcio de Souza e término no Córrego do Campo, com 1.205 (hum mil, duzentos e cinco) metros de comprimento e 12 (doze) metros de largura.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 25 de maio de 1979.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal
:

Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


PAULO SANTASOFIA
Diretor Administrativo


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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